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Ata nº 008/2019 

 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove (2019), 

às nove horas e cinquenta e nove minutos (9h59min), reuniu-se em Sessão 

Ordinária da Câmara Municipal de Morro Redondo com a presença dos 

senhores Vereadores Sílvia Augusta Wahast Islabão, Thiarles Schneider, 

Márcio Ribeiro Zanetti, Marcos Pereira, Jorge Laudenir de Ávila, Neri Leal, 

Luis Fernando Dutra Soares, Daniel Gularte e Zelodir Ataíde Novack.  

Constatada a existência de quorum, a Presidente Vereadora Sílvia Augusta 

Wahast Islabão, declara abertos os trabalhos e solicita ao 1º Secretário 

Vereador Daniel Gularte que proceda a leitura da Ata da última Sessão 

Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade. RESUMO DE 

EXPEDIENTE: JUSTIÇA E ELEITORAL – Encaminha fotografia da 

Diplomação nas eleições Municipais do ano de 2000. DEMOCRATAS – 

Solicita as dependências desta Casa para Convenção Municipal, dia 28 de 

março, às 19 horas. - GABINETE: Encaminha os Projetos de Lei de nº 

014/2019 que 14/2019 que “PROJETO DE LEI DE Nº 14/2019 que 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-

MATERNIDADE”, nº 15/2019 que “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 

1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.179/2018”, nº 16/2019 que “ALTERA A 

REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 2.189/2018 – PRORROGA O PRAZO 

DE CONTRATO DE SERVENTE”, nº 17/2019 que “ALTERA A 

REDAÇÃO DO INCISO IV DO ART.1º DA LEI Nº 2.188/2018 – 

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATO DE PROFESSORES”, nº 

18/2019 que “ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 2.187/2018 – PRORROGA 

O PRAZO DE CONTRATO EMERGENCIAL DE ENFERMEIRO 

PADRÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nº 19/2019 que “ALTERA 

A REDAÇÃO DO INCISO VI DO ART.1º DA LEI Nº 2.193/2018 – 

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATO DE PROFESSORES”, em 

regime de urgência urgentíssima.- GABINETE: Encaminha os Projetos de 

Lei de nº 20/2019 que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 

1.849/2013 – INCENTIVO FINANCEIRO AOS MÉDICOS QUE 

ATUARÃO NO PROJETO “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL”, nº 

21/2019 que “SUPRIME O ITEM 10 DO ANEXO II – TAXA DE 

EXPEDIENTE, DA LEI MUNICIPAL 1.354/2007” e 22/2019 que “CRIA 

O EMPREGO PÚBLICO E VAGAS DE AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS”. - GABINETE – Encaminha os Projetos de Lei de nº 23/2019 

que “ALTERA META DA AÇÃO ASSISTÊNCIA EM MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 2088/2017 
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E NA LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 2161/2018 

E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, nº 24/2019 que “INCLUI 

META NA AÇÃO AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 

SMSAS, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 2088/2017 E NA LDO-

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 2.161/2018 E ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL” e nº 025/2019 que “ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, em regime de urgência urgentíssima. 

A Presidente encaminha as Comissões Técnicas Permanentes os Projetos de 

Lei constantes no Resumo de Expediente. GRANDE EXPEDIENTE: 

Inscrito os Vereadores Thiarles Schneider e Daniel Gularte. Usando seu 

espaço o Vereador Thiarles   solicita ao Plenário a inclusão na Ordem do Dia 

dos Projetos de Lei de nº 14, 15, 16, 17, 18, 19, 23, 24 e 25/2019, a suspensão 

da Sessão para as Comissões darem seus pareceres sobre os referidos 

Projetos, bem como a realização de uma Sessão Extraordinária, para votação 

final dos mesmos. Solicita a realização da sétima edição da Câmara 

Itinerante a realizar-se na próxima terça-feira, tendo como local a antiga 

Escola Alberto Rodrigues na Colônia Afonso Pena, às dezenove horas e 

trinta minutos. Como Presidente da Comissão de Agricultura e Fomento 

Econômico sugere que as reuniões desta Comissão, quanto a análise de 

Projetos de Lei, seja realizada nas segundas-feiras, às nove horas e trinta 

minutos. Com a palavra o Vereador Daniel justifica a sua falta na Sessão 

passada tendo como motivo audiência agendada com a Deputada Liziane 

Bayer. Também esteve no DAER e Secretaria Estadual da Agricultura para 

tratar de interesses de nosso município. Comenta que amanhã retornará a 

Porto Alegre juntamente com o Prefeito para entregar ofício com as 

demandas do município aos órgãos competentes. Com a palavra a Vereadora 

Silvia solicita aos Líderes de Bancada, de acordo com o artigo 63 do 

Regimento interno desta Casa, a indicação dos integrantes da Comissão 

Especial que analisará e fará as alterações da Lei Orgânica Municipal. Que 

seja indicado hoje no período da Comunicação de Líder, pois já deixou pré- 

agendado a reunião com a UVERGS para estudarem as alterações da mesma. 

ORDEM DO DIA: A Presidente coloca em discussão e votação as 

solicitações do Vereador Thiarles, a justificativa do vereador Daniel, as quais 

foram aprovadas por unanimidade. Logo a Presidente suspende a sessão as 

dez horas e dezesseis minutos e reabre as onze horas e doze minutos. Tendo 

a Comissão de Constituição e Justiça e a comissão de Orçamento e Finanças 

apresentados pareceres pela aprovação ao Projeto de Lei de nº 14/2019 que 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-

MATERNIDADE”. Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por 

unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por artigo foi aprovado 
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por unanimidade em 1ª votação. A comissão de Constituição e Justiça, a 

Comissão de Orçamento e Finanças e a Comissão de Educação, Saúde e 

Meio Ambiente apresentaram pareceres pela aprovação aos Projetos de Lei 

de nº 15/2019 que “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.179/2018”, nº16/2019 que “ALTERA A REDAÇÃO DO 

ART. 1º DA LEI Nº 2.189/2018 – PRORROGA O PRAZO DE 

CONTRATO DE SERVENTE”, nº 17/2019 que “ALTERA A REDAÇÃO 

DO INCISO IV DO ART.1º DA LEI Nº 2.188/2018 – PRORROGA O 

PRAZO DE CONTRATO DE PROFESSORES”, nº18/2019 que “ALTERA 

O ART. 1º DA LEI Nº 2.187/2018 – PRORROGA O PRAZO DE 

CONTRATO EMERGENCIAL DE ENFERMEIRO PADRÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, nº 19/2019 que “ALTERA A REDAÇÃO DO 

INCISO VI DO ART.1º DA LEI Nº 2.193/2018 – PRORROGA O PRAZO 

DE CONTRATO DE PROFESSORES”, nº 23/2019 que “ALTERA META 

DA AÇÃO ASSISTÊNCIA EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, NO 

PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 2088/2017 E NA LDO-LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 2161/2018 E ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, nº 24/2019 que “INCLUI META 

NA AÇÃO AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 

SMSAS, NO PPA-PLANO PLURIANUAL, LEI Nº 2088/2017 E NA LDO-

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 2.161/2018 E ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL” e nº 025/2019 que “ABRE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”. Discutidos e votados os pareceres 

foram aprovados por unanimidade e os Projetos discutidos e votados artigos 

por artigos, foram aprovados por unanimidade em 1ª votação. Com relação 

ao Projeto de Lei de nº 25/2019 que trata sobre o pagamento de Ação 

Trabalhista, a Vereadora Silvia esclarece que segundo informações do 

Procurador do Executivo, na Justiça do Trabalho com relação a este 

processo, não ouve perda da ação por parte da Prefeitura, o que ocorreu foi, 

um acordo entre as partes interessadas para execução deste pagamento aos 

médicos.  A Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de Orçamento 

e Finanças apresentaram pareceres pela aprovação ao Projeto de Lei que 

“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA DE MORRO REDONDO”. 

Discutidos e votados os pareceres foram aprovados por unanimidade e o 

Projeto discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado por unanimidade 

em 1ª votação. Discutido e votado o Projeto de Lei de nº 13/2019 que    

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERÁRIO”, foi 

aprovado por unanimidade em 2ª votação e redação final. INDICAÇÃO: 

VEREADOR NERI: - Indica ao Executivo Municipal, patrolamento e 
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encascalhamento no Corredor dos Cruz, Corredor das Figueirinhas, Corredor 

da Estiva e Corredor da Deloca, na localidade da Capela da Buena, neste 

município e  indica ao Executivo Municipal, a construção de um bueiro na 

saída da estrada da Capela da Buena, em frente ao comércio de Ronaldo Silva, 

bem como a colocação de luminária no poste e indica ao Executivo 

Municipal, a construção de uma área coberta no interior do cemitério da 

Capela da Buena, bem como a construção de banheiro masculino e feminino, 

naquele local. Discutidas e votadas as indicações foram aprovadas por 

unanimidade, com uma colocação do autor, o qual gostaria de deixar 

registrado que a princípio não fazia indicações, pois reivindicava 

verbalmente aos órgãos da Prefeitura, mas como não estão sendo 

concretizadas, optou por indicação, como forma de justificar junto à   

comunidade local. COMUNICAÇÃO DE LÍDER: Neste período foram 

indicados os seguintes Vereadores que constituirão a Comissão Especial que 

estudará as alterações da Lei Orgânica do Município, do Partido dos 

Trabalhadores, o Vereador Thiarles Schneider; Partido Trabalhista 

Brasileiro, Vereador Luis Fernando Soares; Democratas, Vereador Márcio 

Zanetti e do Partido do Movimento Brasileiro, Vereador Jorge Laudenir de 

Ávila. Nada mais a tratar, a Presidente convoca os senhores Vereadores para 

uma Sessão Extraordinária em cinco minutos e para a próxima Sessão 

Ordinária a realizar-se dia vinte e seis (26) de março, às dezenove horas e 

trinta minutos (19h:30min.) tendo como local A Escola Alberto Rodrigues 

na Colônia Afonso Pena e encerra a presente, as onze horas e cinquenta e 

seis minutos (11h:56min.). E, para constar, lavrou-se a presente ata que após 

lida e aprovada, será assinada pelo Secretário, bem como pela Presidente 

desta Casa Legislativa. 

______________________________________________ 

 

 

 

        Presidente                                                          Secretário 
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